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HEITOR JOSE HECKLER

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Ano-calendério;-2007
OMISSAO DE RENDIMENTOS RECEBIDOS DE PESSOA FiSICA.

Somente  mantém-se no langcamento fiscal a omissdo de rendimentos que, de
forma-inequivoca nos autos, restar comprovada tratar-se de rendimentos
tributaveis auferidos pelo sujeito passivo, ndo oferecidos a tributacéo.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)
Honorio Albuquerque de Brito - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Marcelo Rocha Paura - Relator(a)

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcelo Rocha Paura,

Thiago Buschinelli Sorrentino, Honorio Albuquerque de Brito (Presidente).

Relatério

O objeto deste processo € a Notificagdo de Langcamento para exigir do

contribuinte identificado em epigrafe o crédito tributario de R$ 8.710,20, abrangendo IRPF
Suplementar, multa de oficio (75%) e juros de mora (calculados até 29/04/2011), conforme
demonstrativo abaixo transcrito:
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 Ano-calendário: 2007
 OMISSÃO DE RENDIMENTOS RECEBIDOS DE PESSOA FÍSICA.
 Somente mantém-se no lançamento fiscal a omissão de rendimentos que, de forma inequívoca nos autos, restar comprovada tratar-se de rendimentos tributáveis auferidos pelo sujeito passivo, não oferecidos à tributação.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao Recurso Voluntário.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Honorio Albuquerque de Brito - Presidente
 
 (documento assinado digitalmente)
 Marcelo Rocha Paura - Relator(a)
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcelo Rocha Paura, Thiago Buschinelli Sorrentino, Honorio Albuquerque de Brito (Presidente).
 
  
O objeto deste processo é a Notificação de Lançamento para exigir do contribuinte identificado em epígrafe o crédito tributário de R$ 8.710,20, abrangendo IRPF Suplementar, multa de ofício (75%) e juros de mora (calculados até 29/04/2011), conforme demonstrativo abaixo transcrito: 
/

/

/

Na descrição dos fatos a fiscalização assim descreve as infrações apuradas de ofício. O enquadramento legal para a Notificação de Lançamento está às fls.8/9: 
/

/

/

O contribuinte foi cientificado da Notificação de Lançamento e apresentou tempestiva impugnação acostada às fls.2/4, com os seguintes argumentos: 
/

/
  
/

Tendo em vista o disposto na Portaria RFB nº 453, de 2013, na Portaria RFB nº 1.006, de 2013, art. 2º, e conforme definição da COCAJ/RFB , este processo foi encaminhado para a apreciação e julgamento neste DRJ/REC. É o relatório. 
A decisão de primeira instância foi proferida com a seguinte ementa:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF)
Ano-calendário: 2007
OMISSÃO DE RENDIMENTOS.
A acusação fiscal é de omissão de rendimentos recebidos de pessoas físicas e de pessoa jurídica, através da Expansão Imóveis Ltda, CNPJ nº 90.211.244/0001-06. Ficou confirmada a omissão de rendimentos recebidos no ano-calendário 2007, com base em DIMOB apresentada pela referida empresa Administradora.
Cientificado da decisão de primeira instância, inconformado, o sujeito passivo interpôs recurso voluntário, alegando, em apertada síntese, que houve erro na Dimob informada pel administradora dos imóveis locados.
É o relatório.

 Da Admissibilidade
O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, razão pela qual dele conheço e passo à sua análise.
Da Matéria em Julgamento
A matéria constante na presente autuação devolvida a este Conselho para reanálise por meio de Recurso Voluntário é a omissão de rendimentos recebidos de pessoas físicas, no valor de R$ 20.700,57 e omissão de rendimentos de aluguéis recebidos de pessoas jurídicas, no valor de R$ 791,44 .
Do Mérito
Da Omissão de Rendimentos Recebidos
Como visto o interessado foi autuado pela infração de omissão de rendimentos de aluguéis recebidos de Dirnei Siqueira de Oliveira, Flaviana Costa Carianha Bartel e ELFA Industrial � Equipamentos e Montagens Ltda. � EPP.
A autoridade lançadora explicou, na complementação da descrição dos fatos e enquadramento legal, (e-fls. 8/9) que o lançamento deu-se em função de omissões verificadas em Dimob emitida pela Administradora de imóveis expansão LTDA.
Já o julgamento anterior, manteve a exação tributária pelos seguintes motivos (e-fls. 59):
Observe-se que, com relação aos aluguéis recebidos através da Administradora Expansão Imóveis Ltda., consta na DIMOB informação de rendimentos oriundos de três pessoas físicas e de uma pessoa jurídica. No entanto, o contribuinte, ora impugnante, na DAA referente ao AC 2007 apenas informou os aluguéis recebidos do Sr. Jorge Valnir Nissel Cunha, CPF nº 383.365.450-34, no valor de R$ 3.386,47 (valor bruto; antes de descontar a comissão da Administradora), 
Com base na DIMOB, assiste razão à fiscalização, posto que foram de fato omitidos, na DAA AC 2007, os rendimentos de aluguéis recebidos dos CPF nº 318.033.850-49 (Sr. Dirnei Siqueira de Souza), nº 509.472.810-53 (Sra. Flaviana Costa Carianha Bartel), bem como os rendimentos recebidos da pessoa jurídica de CNPJ nº 03.781.777/0001-29 (ELFA INDUSTRIAL � EQUIPAMENTOS E MONTAGENS LTDA. EPP) 
Na impugnação o interessado apresentou: i) comprovante de rendimentos (e-fls. 12); ii) contrato de locação (e-fls. 13/17); e iii) registro do imóvel (e-fls. 18/19).
Tudo referente aos rendimentos de aluguel pagos por Jorge Valnir Nissel Cunha.
Agora com recurso voluntário o interessado apresenta os respectivos comprovantes de rendimentos, contratos de locação e registros dos imóveis (e-fls. 70/107), relativos aos valores de aluguel tidos como omitidos.
Pois bem.
Da análise de toda a documentação apresentada pelo contribuinte entendo que restou devidamente comprovado que os rendimentos de aluguel, constantes nesta notificação de lançamento, foram efetivamente recebidos por Maria Helena Gueiral Boucinha.
Portanto, entendo que o recorrente logrou êxito em comprovar que não houve omissão de rendimentos recebidos de pessoas físicas e jurídica.
Conclusão
Assim, voto pela exoneração integral da omissão de rendimentos contida nesta notificação de lançamento.
Ante o exposto, conheço do Recurso Voluntário e, no mérito, DOU-LHE PROVIMENTO.


(documento assinado digitalmente) 
Marcelo Rocha Paura
 
 



FI. 2 do Ac6rddo n.° 2001-004.632 - 22 Sejul/12 Turma Extraordinaria
Processo n° 11080.723155/2011-52

NOTIFICACAQ DE LANCAMENTO
Imposto de Renda Pessoa Fisica
2008/095127179046866
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DEMONSTRATIVO DO CREDITO TRIBUTARIO Cod. DARF _ Valores em Reais (R$)
IMPOSTO DE RENDA PESSOA FiSICA —SUPLEMENTAR (Sujeito a Multa de Oficio) 2904 a299.82 |
MULTA DE OFICIO (Passivel de Reducao) 3.208,86
JUROS DE MORA (calculados até a1/03/2011 ) 1.280.52
IMPOSTO DE RENDA PESSOA FISICA (Sujeito & Multa de Mora) 0211 0,00
MULTA DE MORA (N&o Passivel de Reducao) 0,00 -
JURQOS DE MORA (calculados até 21/03/2011 ) 0,00
Valor do Crédito Tributario Apurado 770,20

Na descricdo dos fatos a fiscalizagcdo assim descreve as infracbes apuradas de
oficio. O enquadramento legal para a Notificacdo de Lancamento esta as fls.8/9:

Omissdo de Rendimentos Recebidos de Pessoas Fisicas - Aluguéis e Outros.

Da andlise das informagdes e documentos apresentados pelo contribuinte, e/ou das informagées constantes
dos sistemas da Secretaria da Receita Federal do Brasil, constatou-se omissdo de rendimentos recebidos de
pessoa fisica, pelo titular e/ou dependentes, no valor de R§ ###++4+=20.700,57, informados na Declaragdo de
Informagoes sobre Atividades Imobiliarias (Dimob) pela(s) administradora(s) ou em outros documentes. Na
apurago da omissae foi considerado o valor liquido do aluguel, j& deduzido da comisséo correspondente.

Apuragao da Omissao Valot
1 - Total dos Rendimentos Recebidos de Pessoas Fisicas 24.087,04
2 - Total dos Rendimentos Recebidos de Pessoas Fisicas Declarado 3.386,47
3 - Omissao Apurada (1-2) 20.700,57 ,
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Omissﬁg de Rendimentos de Aluguéis ou Royalties Recebidos de Pessoas Juridicas.

Da analise das informacoes e documentos apresentados pelo contribuinte, e/ou das informagdes constantes
dos sistemas da Secretaria da Receita Federal do Brasil, constatou-se omissao de rendimentos de aluguéis
ou Royalties recebidos de Pessoa Juridica, sujeitos & tabela progressiva, no valor dg R§ *****+****##+791,44
recebido(s) pelo titular efou dependentes, da(s) fonte(s) pagadora(s) relacionada(s) abaixo. Na apuragdo do
imposto devido, foi compensado o Imposto Retido na Fonts (IRRF) sobre os rendimentos omitidos no valor
de HS Frerrageres=e) O

Omissdo verificada em DINMOB emtida pela administradora de iméveis EXPANSAD
IMOVEIS LTDA.

O contribuinte foi cientificado da Notificagdo de Langamento e apresentou
tempestiva impugnacéo acostada as fls.2/4, com os seguintes argumentos:

DO MERITO

Senhor julgador, em sintese, o ponto de
discordincia apontado nesta Impugnagio:

a) Requer o Contribuinte a exclusio de Omissio de Rendimentos
recebidos de Pessoas Fisicas, sendo que, anexa nesta o Comprovante
fornecido pela Administradora de Imoveis, além do Contrato de
Aluguel e matricula do Imovel no Registro de Imodveis da 1* Zona de
Porto Alegre-RS, que comprova, o que mesmo recebeu de rendimentos
no Ano-calendario 2007.

DO PEDIDO

A vista de todo exposto, demonstrada a insubsisténcia e
improcedéncia da Notificagdo de Langamento, espero que seja acolhida
a presente impugnagdo, para o fim de assim ser decidido, cancelando o
Crédito Tributério apurado.

Termos em que,
Pede deferimento.

Tendo em vista o disposto na Portaria RFB n° 453, de 2013, na Portaria RFB n°
1.006, de 2013, art. 2°, e conforme definicao da COCAJ/RFB , este processo foi encaminhado
para a apreciacgéo e julgamento neste DRJ/REC. E o relatdrio.

A decisdo de primeira instancia foi proferida com a seguinte ementa:
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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Ano-calendario: 2007
OMISSAO DE RENDIMENTOS.

A acusacdo fiscal é de omissdo de rendimentos recebidos de pessoas fisicas e de pessoa
juridica, através da Expansdo Imoveis Ltda, CNPJ n® 90.211.244/0001-06. Ficou
confirmada a omissdo de rendimentos recebidos no ano-calendario 2007, com base em
DIMOB apresentada pela referida empresa Administradora.

Cientificado da decisdo de primeira instancia, inconformado, o sujeito passivo
interp6s recurso voluntério, alegando, em apertada sintese, que houve erro na Dimob informada
pel administradora dos imoveis locados.

E o relatério.

Voto

Da Admissibilidade

O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade,
razdo pela qual dele conheco e passo a sua analise.

Da Matéria em Julgamento

A matéria constante na presente autuacdo devolvida a este Conselho para reanalise
por meio de Recurso Voluntario é a omissdo de rendimentos recebidos de pessoas fisicas, no
valor de R$ 20.700,57 e omissdo de rendimentos de aluguéis recebidos de pessoas juridicas, no
valor de R$ 791,44 .

Do Mérito
Da Omissao de Rendimentos Recebidos

Como visto o interessado foi autuado pela infracdo de omissdo de rendimentos de
aluguéis recebidos de Dirnei Siqueira de Oliveira, Flaviana Costa Carianha Bartel e ELFA
Industrial — Equipamentos e Montagens Ltda. — EPP.

A autoridade lancadora explicou, na complementacdo da descricdo dos fatos e
enguadramento legal, (e-fls. 8/9) que o lancamento deu-se em funcdo de omissdes verificadas em
Dimob emitida pela Administradora de imoveis expansdo LTDA.

J& o julgamento anterior, manteve a exacgdo tributaria pelos seguintes motivos (e-
fls. 59):

Observe-se que, com relacdo aos aluguéis recebidos através da Administradora
Expansdo Imoveis Ltda., consta na DIMOB informacdo de rendimentos oriundos de
trés pessoas fisicas e de uma pessoa juridica. No entanto, o contribuinte, ora
impugnante, na DAA referente ao AC 2007 apenas informou os aluguéis recebidos do
Sr. Jorge Valnir Nissel Cunha, CPF n°® 383.365.450-34, no valor de R$ 3.386,47
(valor bruto; antes de descontar a comissdo da Administradora),

Com base na DIMOB, assiste razdo a fiscalizacdo, posto que foram de fato
omitidos, na DAA AC 2007, os rendimentos de aluguéis recebidos dos CPF n°
318.033.850-49 (Sr. Dirnei Siqueira de Souza), n° 509.472.810-53 (Sra. Flaviana
Costa Carianha Bartel), bem como os rendimentos recebidos da pessoa juridica de
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CNPJ n° 03.781.777/0001-29 (ELFA INDUSTRIAL - EQUIPAMENTOS E
MONTAGENS LTDA. EPP)

Na impugnacdo o interessado apresentou: i) comprovante de rendimentos (e-fls.
12); i) contrato de locacgao (e-fls. 13/17); e iii) registro do imovel (e-fls. 18/19).

Tudo referente aos rendimentos de aluguel pagos por Jorge Valnir Nissel Cunha.

Agora com recurso voluntario o interessado apresenta 0S respectivos
comprovantes de rendimentos, contratos de locacdo e registros dos imoveis (e-fls. 70/107),
relativos aos valores de aluguel tidos como omitidos.

Pois bem.

Da analise de toda a documentacdo apresentada pelo contribuinte entendo que
restou devidamente comprovado que os rendimentos de aluguel, constantes nesta notificacdo de
lancamento, foram efetivamente recebidos por Maria Helena Gueiral Boucinha.

Portanto, entendo que o recorrente logrou éxito em comprovar que nao houve
omissdo de rendimentos recebidos de pessoas fisicas e juridica.

Conclusao

Assim, voto pela exoneragéo integral da omisséo de rendimentos contida nesta
notificacdo de langamento.

Ante o exposto, conhe¢co do Recurso Voluntario e, no mérito, DOU-LHE
PROVIMENTO.

(documento assinado digitalmente)

Marcelo Rocha Paura



